
PODER LEGISLATIVO 
     CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CNPJ: 05.416.029/0001-72 

CONTRATO Nº 03/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº3871727 /2025 
Pregão Eletrônico nº 06/2025 

Que entre si fazem de um lado como 

CONTRATANTE a Câmara Municipal de 

Belém e a empresa BIOCLEAN SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, por seu 

representante abaixo assinado, mediante os 

termos e condições seguintes: 

PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Belém, com sede na Travessa Curuzu, 1755 – Marco, 
Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.416.029/0001-72, neste ato representado 
pelo seu vereador e Presidente Sr. John Wayne Holanda Parente, portador da cédula 
de identidade nº 3732898 PC/PA, e inscrito no CPF nº 661.525.342-91, residente e 
domiciliado à Rua Antonio Barreto, nº 747, Ed. Lilli, Apto. 702 - Bairro Umarizal, 
doravante denominada de CONTRATANTE, no final assinando, e do outro lado, a 
empresa BIOCLEAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 18.454.641/0001-
81 sendo o endereço comercial na Avenida Alcindo Cacela nº 813, Ed. Arya Tower, sala 
1801, CEP 66.065-267, neste ato representado por Thiago Quemel de Oliveira 
Souza,solteiro,Empresário, portador do CPF 018.374.362-82 e RG 9634531 SSP/PA 
doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si o presente ajuste, em 
razão do PROCESSO Nº3871727/2025, Pregão Eletrônico nº 06/2025 e Ata de 
Registro de Preço nº 02/2026 na conformidade das cláusulas e condições seguintes, 
independentemente de transcrição e se regerá pela Lei nº 14.133/2021: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa visando o registro de preços para a prestação de serviços 

de mão de obra terceirizada, de forma temporária, a fim de atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Belém. 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. Podendo ser 

prorrogado nos termos e critérios definidos na Lei nº 14.133/21. 

2.2. A falta injustificada na prestação dos serviços após ordem de serviço emitido, no 

prazo contratado acarretará a não participação em futuras licitações, independente de 

processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
na Lei 14.133/21. 

2.3. Caso a contratada não atender ao prazo estará sujeito às penalidades estipuladas 

no edital e contrato, inclusive podendo ser impedida de participar em futuras licitações, 

além de multa e reparação dos danos causados ao município. 
2.4. A ordem de serviços será emitida conforme a necessidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 1.428.526,08 (hum milhão 

quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e vinte e seis reais e oito centavos). 
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3.2. No valor acima estipulado já estão inclusas todas as despesas inclusive taxas, encargos, 
impostos, fretes, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto 

contratado. 

3.3. Os serviços objeto deste contrato serão prestados pelos seguintes profissionais 

conforme Registro em Ata. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UNID QTD VALOR UNIT. 

MENSAL (R$) 

VALOR TOTAL 

MENSAL (R$) 

VALOR TOTAL 

12 MESES (R$) 

 01 Auxiliar de Serviços Gerais  Posto 08 4.806,11 38.448,88 461.386,56 

 04 Oficial de Manutenção 
(ARTIFICE) 

 Posto 01 5.835,42 5.835,42 70.025,04 

 06 Recepcionista Posto 04 5.346,94 21.387,76 256.653,12 

08 Garagistas Posto 01 4.791,81 4.791,81 57.501,72 

09 Contínuos Posto 01 4.791,81 4.791,81 57.501,72 

10 Técnico em Informática Posto 01 8.167,81 8.167,81 98.013,72 

11 Arquivistas Posto 01 5.785,15 5.785,15 69.421,80 

12 Secretário – Nível médio I Posto 03 6.171,60 18.514,80 222.177,60 

13 Jardineiro Posto 01 5.176,94 5.176,94 62.123,28 

15 Encarregado Geral (Supervisor) Posto 01 6.143,46 6.143,46 73.721,52 

   VALOR GLOBAL       R$ 1.428.526,08 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após a execução dos 

serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal com liberação pelo Diretor Financeiro 

devidamente atestada pela unidade da requisitante, declarando o recebimento dos 

serviços em plena consonância com a ordem de fornecimento emitida pela Diretoria 
Administrativa e Financeira. 

4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 

preferencialmente no dia 10 (dez) de cada mês; 

4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições 
inclusos no preço; 

4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de 

habilitação da licitação; 
4.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da nota 

fiscal com as certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, 

Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, e ainda os comprovantes 

de recolhimento previdenciários dos prestadores de serviço. 
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

4.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
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sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

4.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.11. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o 

fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor 

correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de 
compensação; 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

5.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no primeiro ano e nos demais será 
conforme a convenção coletiva com apresentação da planilha de custo. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades, além da responsabilização civil e penal 

cabíveis, sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 155, 156 e 157 da Lei 
14.133/21. 

6.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes 
franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 DA CONTRATANTE: 

7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira deste 
contrato, dentro do prazo previsto, desde que atendida as formalidades previstas. 

7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 

irregularidades encontradas na execução do contrato, bem como, quando da aplicação 

de multas, retenção por danos causados e quaisquer débitos da CONTRATADA. 
7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço (OS) para a 

contratação pretendida. 
7.2 DA CONTRATADA: 

7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório. 

7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

contratação, necessários a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, 
relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 

CONTRATANTE. 

7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem vínculo com o 

CONTRATANTE, serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicional ao preço 
registrado. 
7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua totalidade. 

7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 

seus empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 

quando da execução do objeto deste contrato. 
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7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE; 
7.2.7.      Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da celebração do contrato, os profissionais 

necessários à realização dos serviços, de acordo com o quantitativo estimado e com a 
qualificação mínima definida neste Termo de Referência. 

7.2.8.     Apresentar ao Fiscal do Contrato, no primeiro mês da prestação dos serviços, e 

sempre que solicitado, atestados (inclusive de antecedentes criminais), 

comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros 
documentos que digam respeito a seus empregados ou que, de alguma forma, 

tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços 

contratados.  
7.2.9. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 

otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a 

racionalização no uso de água e de energia elétrica no uso dos equipamentos. 
7.2.10. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de 

treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no 

trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade 

dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente. 

7.2.11.      Fornecer no primeiro mês da prestação dos serviços, e manter atualizada 
junto ao Fiscal do Contrato, relação nominal dos empregados, indicando nome 

completo, função, local e horário do posto de trabalho, números de carteira de 

identidade (RG) e de CPF, endereço e telefone residenciais, número de celular. 
7.2.12. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

7.2.13. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas neste instrumento e 

em sua proposta; 

7.2.14. Fornecer mão-de-obra capacitada, com idade não inferior a 18 anos, para 
exercer as funções referentes ao objeto deste termo, mesmo em estado de greve da 

categoria, através de esquema de emergência; 

7.2.15. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente; 

7.2.16. Submeter à contratante, antes do início da execução dos serviços, a 

relação de empregados e sua respectiva distribuição nos cargos de trabalho assim como 
documentação do pessoal contratado; 

7.2.17. IMPLANTAR, dentro de no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

da AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, a mão-de-obra contratada, informando em tempo 

hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite de preencher alguns cargos 
conforme o estabelecido, este prazo trata apenas da implantação, e após implanto o 

prazo para novos recrutamentos é de 48 hs; 

7.2.18. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao 
fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos 

sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato; 

7.2.19. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, 

quanto para a execução dos serviços em si; 
7.2.20. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.21. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, 
prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 

formuladas; 

7.2.22. Apresentar à contratante, quando do início das atividades, e sempre que 
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo os 
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dados completos do empregado, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício 
dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como as respectivas 

Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou outro instrumento equivalente, 

devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência juntamente com a 
comprovação dos requisitos mínimos estabelecidos no termo de referência. 

 

7.2.23. Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, quando for o caso; 

7.2.24. Os salários deverão ter como piso o estipulado no item 3 deste TERMO DE 

CONTRATUAL; 
7.2.25. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando pessoas portadoras de referência de boa conduta e idoneidade, 

atestado médico comprovado sua sanidade física e mental e atestado de antecedentes 
criminais atualizados, os quais ficarão de posse da contratada, com cópia autenticada 

junto aos arquivos da contratante, tendo ainda funções profissionais legalmente 

registradas em suas carteiras de trabalho; 

7.2.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 

7.2.27. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 
conduta inconveniente pela CONTRATANTE; 

7.2.28. Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições 

sociais e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste Contrato, 
tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a 

CONTRATANTE; 

7.2.29. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata 

substituição dos empregados designados para a execução dos serviços, nos casos de 

afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão e outros da espécie, 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

7.2.30. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os 

salários dos seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito 
bancário na conta dos empregados, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os 

encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas; 

7.2.31. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no presente 

subitem, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE 

possa verificar a realização do pagamento; 
7.2.32. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato 

entre o Fiscal da CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA de forma permanente, 

incluindo dias não úteis; 
7.2.33. Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela 

fiscalização, nos prazos a seguir estipulados, quando ocorrer ausência do 

profissional titular, atendendo às mesmas exigências de qualificação feitas em 
relação ao substituído, nos seguintes casos: 

a) Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no 

prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da ciência do afastamento. O 

atendimento a este critério apenas afasta a penalidade, mas será descontado o 
respectivo valor; 

b) Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir 

da data de início do período; 
 

c) Solicitação do Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas, a contar da data de solicitação. 
 

d) O Fiscal de contrato conforme designando pelo órgão competente sendo a 

servidora Chefa da Divisão de Serviços Gerais Chamsi Mitne Coutinho Brunini. 
 

e) Encaminhar ao Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, a relação de empregados que fruirão férias no período 

subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los, inclusive 

com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação técnica 
dos substitutos exigida neste Termo de Referência; 

f) Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se 

apresentem sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o 

local de prestação dos serviços; 

g) Apresentar à CONTRATANTE, caso seja solicitado, as informações e/ou 
documentos listados abaixo. 
7.2.34. Mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso: 

a) Nota Fiscal/Fatura; 

b) Comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, 

juntamente com as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros 

documentos equivalentes; 
c) Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) dos 

empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do 

artigo 195, da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a 

obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a que se referem os 
recolhimentos; 

d) Cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em 

relação aos empregados vinculados ao contrato. 
7.2.35. Cabe ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 

a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência 

da CONTRATANTE; 

c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
d) Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

7.2.36. Fornecer sempre que solicitado pela Contratante, todos os comprovantes de 

pagamento dos empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas; 

7.2.37. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Termo de Referência sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste contrato, correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

PROJETO ATIVIDADE 2171 – Operacionalização das Ações Administrativas 

RUBRICA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
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9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre as partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante 
notificação a CONTRATADA, ou na ocorrência de qualquer das hipóteses, previstas nos 
artigos 137 e 
138 da Lei Federal 14.133/21, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO  
10.1 O presente contrato é parte integrante do Processo Licitatório 3871727/2025, 
Pregão Eletrônico nº 06/2025. 
10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e os respectivos anexos 
vinculados ao processo especificado na cláusula anterior, como se deste contrato 
estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS  

11.1 As partes submetem-se às normas da Lei 14.133/21, cujos dispositivos 
fundamentarão a solução dos casos omissos, do Processo Licitatório competente. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, para 
nele dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Contrato. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente 
assinados com as testemunhas, abaixo nomeadas e identificadas. 

 
 

Belém/PA, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM BIOCLEAN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
John Wayne Holanda Parente                       Thiago Quemel de Oliveira Souza 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS : .................................................. ........................................................... 
CPF Nº CPF Nº 

Rodimar M Santos
Texto digitado
Rodrigo Holanda Alves

Rodimar M Santos
Texto digitado
513.543.902-10

Rodimar M Santos
Texto digitado
Chansi Mitne Coutinho Brunini

Rodimar M Santos
Texto digitado
171.661.102-44
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